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INDICAÇÃO  Nº  2910,  DE  2003

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, que determine a adoção das medidas necessárias para que sejam destinados recursos à Santa Casa de Misericórdia de Mococa com a finalidade de viabilizar a continuidade do seu atendimento.

JUSTIFICATIVA

O município de Mococa tem como seu único hospital a Santa Casa de Misericórdia, que realiza também atendimentos a muitos pacientes da região, visando sempre a promoção do bem estar social da comunidade mediante um atendimento digno.

Todavia, os serviços prestados por este hospital estão ameaçados, visto que o mesmo encontra-se em situação financeira bastante precária, com uma dívida de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), além do que, o repasse do SUS é insuficiente para atender à demanda, gerando um déficit de R$ 100.000 (cem mil reais) mensais.

Diante do exposto, torna-se imprescindível o envio de aportes financeiros para que a Santa Casa de Misericórdia de Mococa possa continuar em plena atividade e, consequentemente, oferecendo à população um atendimento eficaz e de qualidade.

Sala das Sessões, em 09/12/2003

a) NIVALDO SANTANA – a) ANA MARTINS
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